
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 Autorização  para  o  Poder  Executivo  promover  medidas  para  a  desestatização  da

Copasa-MG – Lei nº 25.664, de 22/12/2025

Ementa: Autoriza  o  Poder  Executivo  a  promover
medidas  para  a  desestatização  da  Companhia  de
Saneamento de Minas Gerais – Copasa-MG. 

Origem: Projeto de Lei nº 4.380/2025, de autoria do
governador do Estado. 

Por  meio  dessa  norma  o  Poder  Executivo  foi  autorizado  a adotar  as  medidas

necessárias para a desestatização da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – Copasa-

MG. Tais medidas compreendem a alienação total ou parcial de participação societária que resulte

em perda ou transferência do controle acionário do Estado, ou aumento de capital, por meio da

subscrição de novas ações, com renúncia ou cessão, total ou parcial, dos direitos de subscrição,

mediante oferta pública de distribuição de valores mobiliários, de forma a acarretar a perda do

controle acionário. 

A nova  lei  prevê que  a  transformação,  a  incorporação,  a  fusão ou a  cisão de

sociedades  e  a  criação  de  subsidiárias  integrais  poderão  ser  utilizadas  para  viabilizar  a

implementação da modalidade operacional escolhida, e que as normas e as práticas aplicadas ao

mercado de valores mobiliários deverão ser observadas,  especialmente quanto à definição de

preços de emissão e alienação de ações e à divulgação de informações ao mercado e ao público. 

O texto normativo ainda estipula obrigações a serem cumpridas pelo adquirente,

em qualquer das modalidades de desestatização adotada, tais como o atendimento às metas de

universalização da prestação dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário

em todos  os  municípios  do Estado  atendidos  pela  companhia,  a  aplicação  de tarifa  social  e

redução tarifária para a população mais vulnerável, a criação de mecanismos de controle para

monitoramento do cumprimento das metas, a garantia de modicidade tarifária e a prestação de

serviços de qualidade. 

Ao  longo  da  tramitação  do  projeto  que  deu  origem  à  norma  foram  realizadas

audiências públicas pelas Comissões de Administração Pública e do Trabalho, da Previdência e

da Assistência Social. 
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